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TEXTO FINAL APRESENTADO AO PROJETO DE LEI 

 Nº 4.281, DE 2023 

 

 
 
 
 
Institui o Dia Nacional do Nascituro a ser comemorado, 
anualmente, em 8 de outubro e a Semana de Defesa e 
Promoção da Vida, na semana que o antecede. 

 

 

 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Ficam instituídos o Dia Nacional do Nascituro, a ser 
comemorado, anualmente, em 8 de outubro e a Semana de Defesa e Promoção 
da Vida, na semana que o antecede. 

Art. 2º No período de que trata o artigo 1º, serão desenvolvidas as 
seguintes atividades, dentre outras:  

I – iluminação de prédios públicos com luzes de cor azul claro;  

II – promoção de palestras, iniciativas, ações, eventos, campanhas e 
atividades educativas; e 

III – veiculação de campanhas de mídia e disponibilização à 
população de informações, em meios físicos e digitais, de banners, folders, 
vídeos e outros materiais ilustrativos e exemplificativos que contemplem o tema.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 21 de setembro de 2023. 
 
 



 

 

 

SENADO FEDERAL 
COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

 

 
 

Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa 
Senado Federal | Praça dos Três Poderes | Anexo II – Ala Senador Nilo Coelho, sala 4 A | CEP 70165-900 | Brasília DF 

Telefone: +55 (61) 3303 2005 | Fac-símile: +55(61) 3303 4646 | scomcdh@senado.gov.br 

 

2

 
, Relator 
 

 

, Presidente 


